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Dec,reto o• 051/1020 

PREFEITURA MUNICtPALDE BERTOt.lNIA 
CNPJ: Ol!LSS4.O34/0001-<M 

P nç:a Nõa• Se.nhõr• A.parecida a ., 34 - Cea.tro 
ÇEP< U.1,70.000 . llERT()LINIA, PIAl,li 

e-m•ill: prcfbertoli_ni•®:IJma.0.col:JI 

krtoUaía-Pl, 17 de O uu,bro de 10:20 

~fere -, eo.-.e.n,or•çk9 d.o dQl 28 de 0\11\lbro 
de :202-0. -.h11h,..,. •• dia do Servidor P11,1 ➔ cio no 
&mbi.to d• Ad·lmni•:traç&o Públic• Municipal, p.ara o 
dia 30 de ouru:bro de 202.0-." 

O PREl'E.J'l:O DO MU. ICiPlO DE .BERTOLINlA, ESTADO DO PIA ), no u,;o de ,u .. 
a.tribujçôcs: legais.. conferidas pela Con:1lituíç.lo Feder.ai e l.ci Orglnica Municipal. e 

CO~SID l&R.A.NPO • n~id11do ~ h,omenq~ o (11,1nc;.ionta.li.smo pu.bJiço. 
pelo transcuno do dia do Servidor Pu.blioo: 
00 son:JtAN ôO a necessldade de co<ttl nuar ma.ru..,do o, lndioe• de iool.ameni.o sodal, que 

lem. como obj1diVO 00fflb1Jtier o ■V11nç.o dó NOV'O Con )m1.vi T\J~"' COVIO .. J9j. 

DECRETA , 

An.1• - Fle&m tran!lfcridM par o dia 30 de 0..tllbro tk 2020, as com<>moraçõcs relativa.• ao Dic dd 

&!rvi.tlur Pii.blJco> e:m. loc:10$ O.$ Óf'Bl0$ e, e ntida:de$ (l'.ti Admirti$h"AÇIO Put,lica Municipa.l Dlttta... 

lndjre:ta , Autarquia do Poder Exc:,çutivo. Km prqu.l:ro dos. serviço&. cucnciaia, M>br-c oii. qu■i.a. decidi.ri. a 

litul ili"dõ:il 6t'gl.Oj e entldad.e:$. 

Art. ;2.• - O disposto neste d.ocrcto nlo se aplica h rcpartiQÕc.l cm que. po·r sua natureza. hoov·cr 

peiç~s,:icJ.Mt.'C! d.o f""gc;.iouunento intor-rv:pto., 1;111.JO d~ 1-i:rvíÇO$ P\lbliQOJ c~ç;jai~ ,i. p,opu.l~o. 

Par,grafo n c:o - O Ponto Facultativo não abrange 8.031 funcionilrlos municipais dccorrcnle;s 
d& Câ.1"8.()S pri~ô$ c;lâ .&re:á de $Dúde q\J.é: exe.r<;e:m $\UI.$- ;fl.tri~,çõe;, f.,_.nei4)n*i:J n(t SAM 192 e HOjpibLI 
Muni,;:..i pal e i..ca do •tua.çlo no CiOQlb•tc iao COVID- 19. 

Art.. 3• - itl;,,erá ti0$ diri.Q'C!n.t e$ dQs 6~0$ e entidn.d.cs. do municlpio n prc8etv.ttç.lO e Q 

funci ooomcnto dos. servidores de a:arurcza csKnci ai. 

ArL .... - E$1:é Deê--ret:O eli!t$ em vi8(tr :t:'lâ dàt~ dit $uil publiãAÇilo,. T"eV08,1'1dà$ u di.;p()$içõe$ em 
OOlltrtrio. 

MPRA-SJ;;. 

Gablncte do Prefcl.to Murúc:i pai de BenoU.nia.. &tado do Plaui. ao!I. vin.(e e sete dias do ml!:!1 de 
o.,.,.,t,n:, <lo _,,o dt, dols mil• vi-

DECRETO Nº 027/21120 

~ & •, P 

Ger"'1do J'oRR""' Cor~i.. 

PN,ffllto Municlpal 

ESTADO 00 PIA.UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
R.,.. T;moteo Nerl, SN - Centro - C.EãP 64895-000 
6reJo do Plaul - PI - CNPJ 01 ,612.567/0001-81 
e..rnan: pmb,-ejo10@gmeil .com 

BRE.JO DO PIAÚI-PI, 22 DE OUTUBRO DE 202,0. 

D isp.õe sobre a ante,oipáçã<:> de p•Onto 
f/lC\lltativo nas rc:partlçoes • p(lbli.eas 
municipais ern. çomemc;u·ação ao dia do 
Se.-vido:r Pl'.ibl ico e dá ourras 
pr'Q'IÕdcnc["'!-

O .PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAill, Estado do Piauí. us&ndo das 
, ' 

ntribuiç_ô~ que Ih~ slíi;, 'ê~rt'rcri~ por Lei; 

DECRETA: 

•Art. t • Fica ant:ec,iJ)àdÓ pru-a o dia 26 de outubro de 2020 (scgwidu- feiTa) o 

pomo fac,u ltativo nas rcpam9fics pl'.ibl icas da Adm.inis~!º Municipal. c::m 

córnem.oraç.ã,o ao di.a d9 "Servidor Público··, comemorado c:,ri~4i lmcole no dia 28 de 

outubro. 

Art. 2• Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Brejo do P inul (PI), aos vinte e dQis dias .do mt!s de outubro do 

ano de dois mil e vint.i'('27./JÓf1.020), 

~COSTA 
Pr,fefto Munic;pal 

..... """'-- -, 
CÁMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 

Rua J onu Co.rreia, 316 - Luú Corrda/PI - CEP: 64.l:20-000 
Fo e: (016) 3367-1479 

e-ma" : ~•ma.T■dida.iaco.rn:ia@hotmail.com 
LuQ Cal'ftia - PlauJ 

PO.RTAJllA 1''". 031 n:t 27 lJ'Jl: OOT B).{O )Jl!:, 2020 

Estabél;,ce a transferência do fenad.o do dia 211 dé 

outubro de 2020- Ola, do Sl!tvldor P~bnco, e dá outras 

providencias.. 

0 PRESIDENTE OA CÃMARA MUNICPAL DE w(s CORREIA - 1Pl, no U5i0 de suas atribulç&es 
legals, nos termos do art. 33 d.o Rqlmento lntemo, 

CONSIDERANDO o panorama do sovemo do Estado, quanto ao adiamento do feriado do dia 

28 de outu:bro de 2020 - "OE11 do Servidor Pllbllco". no Estado do Pfllu(, para o dia 30 de 

outubro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. t•. ESTAB, LEÇER que o feriado do dia 28 de outubro de 2020, em que ,;e comemora o 

Dia do Set'Vidat Público, s.eri. ll'anSferido para o dia 30 de outubro de 2020, na qualidade de 

ponto facultati'\'O aos ~dore11 da Cimara Municipal de Luh Correia - Pl. 

Art. 2°. ·esta Pon.aria entre an vig<:>r na data d.e 5U& publica.çlo, rc.vopda..~ as dispo5iç,õcs cm 

conririo. 

Cim.an. Municipal de Luls Correia - PI. em 27 de outubro de 2020. 
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CÂMaRA MOlllCIPAL DE SUSSOAPARA 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÁ.\tl\M MUNrCD'ALDI! SUSSUAPAM -PJ; 

REQUERIMENTO N•.// nozo 

ANTONíO MANOEL J>OS SANTOS, ci- bRSlhrin,, Rudó, ,'ttUdor 
CQftl IWCIIIO ,..,n,. OU& ~Jiq, Vftl pvr moÍO - ...,_.......O, üm !Pdb -~ e 
~lo, pc-nml<: V. E-.", --.llll«mÇlo dol Nobra pun, ,...-q..e a ~,si<> pttyi&D>a!Dl 
•~~o dit 21 de O..Ntiro dio - ano c1o 2.mo. ""i• l"Calizaü de r-1~ 
ou eol4-> 1111Jt1i<,ipal Fl1IIIOUl<'Q do M"""" lnl, nl lo,oa,lidldt lmbiribll (mna Nl1II). do Munic.pío 
dcS~{Pl). 

A ,dorida Se5do ltm • íinoliclado ,Jo _..,., • CGmlllUdadc do od..r 
lc;ilh.ú"O m""i ip,L 

- o.,~~ - pdrio • IJ!Nq#O deito 11.equcrlmon>. 
- cm vi>t, <I"'· <011íormc ,-~ lnlcrn<>, ~ obli:r ... ~ cio malorio 

......... ~;;;-;;: ~-k, 
J ;::,-~ ..... S>nll'S • 

-V~• 

A ordull do fia da auio b l1<>J 
,.Jal• d&ll Se96n Ilia CâJna.ra . 1,-,, 

S-.çara • PI.ui• 

Bm U.1_LW...-.......~CJ 

ÃfllnYIIM Hl Canter Od'iailh•o 

~ das---d>-a=-=--.....~· à ~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


